
EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.509 - LIMPEZA URBANA, do
Programa 1323 - MANUTENÇÃO URBANA, que terá a seguinte redação:

“Descrição: Instalação de EcoEstações.

Produto: atividade realizada

Unidade de medida para 2022: unidade.

Meta física para 2022: 1.

Localização para 2022: município

Unidade de medida para o triênio 2023-2025: unidade

Meta física para o triênio 2023-2025: 3.

Localização para o triênio 2023-2025: município.

Unidade orçamentária: EMLURB.”

JUSTIFICATIVA
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Essa emenda é fruto de articulação da sociedade civil, através do Instituto
Solidare e Projeto Rio Limpo Cidade Saudável, que nos enviou documento
apresentando uma série de propostas de emendas ao PPA 2022-2025 da Cidade do
Recife, com foco em mudanças no Eixo MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE, objetivando fomentar o desenvolvimento sustentável
aliado à preservação natural e à proteção animal.

No Recife os modos de vida relacionados à pesca, mariscagem, criação de
pequenos e grandes animais, das plantas medicinais, das hortas e pomares
resistem. Estão na beira dos rios, nos pés das pontes, nas carroças que circulam
em meio ao transito caótico, no manguezal, nas comunidades populares em
quintais espremidos dos conjuntos habitacionais, nas regiões de mata e nos cursos
d'água e em locais marginalizados e invisibilizados da Cidade pela gestão pública.

Vista a necessidade de ressignificação do espaço e da urgente apropriação
social da natureza também nas cidades, é fundamental apresentar no orçamento
público ações comprometidas com a promoção da função social do solo, com um
meio ambiente equilibrado e justiça socioambiental. Incluindo na agenda política
da reforma urbana e do direito à cidade, a questão ambiental.

Ressalta-se ainda a importância de fortalecer sujeitos políticos que
historicamente protagonizaram na periferia da Cidade, a luta pela preservação e
conservação dos recursos naturais.

Diante disso, pedimos às nobres vereadoras e aos nobres vereadores da
Cidade do Recife o apoio para a aprovação desta emenda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES                                         DANI PORTELA

Vereador do Recife                                      Vereadora do Recife
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CIDA PEDROSA                                      LIANA CIRNE

Vereadora do Recife                                  Vereadora do Recife
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